
OUTUBRO DE 2025

“Programas, ações e iniciativas da 
SECADI/MEC voltadas às escolas e 
classes/turmas da Modalidade Escolar 
Educação Bilíngues de Surdos” 



MARCO LEGAL DE EJA 

Garantia de acessibilidade para pessoas surdas

Dentro do escopo de inclusão, o texto da Resolução contempla:

Promoção da acessibilidade curricular, tecnológica e arquitetônica;

Garantia da Língua Brasileira de Sinais (Libras);

Utilização de comunicação aumentativa e alternativa, visando a inclusão de estudantes com deficiênci

a auditiva ou outras necessidades específicas;

Consideração de minorias culturais e comunidades tradicionais, bem como população privada de liber

dade, para assegurar equidade educacional.

Decreto 12.048 de 05 de junho de 2024 – que estabelece o  Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e 
Qualificação da Educação de Jovens e Adultos - política pública construída de forma colaborativa pelo 
Ministério da Educação (MEC) com União, estados, Distrito Federal e municípios.



PROGRAMA BRASIL 
ALFABETIZADO
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AGENTES DE GOVERNANÇA 
PACTO NOS TERRITÓRIOS  

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE 
PROFESSORES E EDUCADORES 
POPULARES

PLANOS DE AÇÃO que contemplem 
educação inclusiva – com destaque à 

acessibilidade da população surda

56 alfabetizandos – ciclo 2024 
34 intérpretes 

385 alfabetizandos - ciclo – 2025 
190 intérpretes

Acessibilidade nos encontros 

O QUE FIZEMOS JUNTOS ATÉ AGORA 
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PNLD EJA

O QUE FIZEMOS JUNTOS ATÉ AGORA 

NOVAS DIRETRIZES 
OPERACIONAIS

§ 6º A oferta da EJA deve se dar em ambientes educacionais 
que respeitem a cultura surda e promovam a interação 
entre alunos surdos e ouvintes, quando necessário, com o 
apoio de intérpretes da Língua Brasileira de Sinais – Libras.

Edital de convocação nº 03/2024 –obras literárias para o 
Programa Nacional do Livro e do Material Didático




	Slide 1
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5

